
Edital De Intimação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1007350-
67.2016.8.26.0032 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de 
Araçatuba, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo Chammes, na forma da 
Lei, etc. Faz Saber a(o) James Artur Machado, Brasileiro, Solteiro, 
Empresário, CPF 165.579.668-20, Roberta Borin Fabrice, Brasileira, Sol-
teira, Diretora de Empresas, CPF 217.605.368-06 e Calk's Indústria E 
Comércio De Confecções LTDA, CNPJ 56.419.484/0001-62, do Bloqueio 
de valores realizado pelo Sistema SISBAJUD, conforme extrato/certidão 
disponibilizado na internet, bem como, do prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para apresentar impugnação, nos termos do art. 854, incumbindo ao exe-
cutado, no prazo de 5 (cinco) dias, comprovar que: I- as quantias tornadas 
indisponíveis são impenhoráveis; e, II- remanesce indisponibilidade 
excessiva de ativos financeiros, observado que acolhida qualquer das 
arguições, o juiz determinará o cancelamento de eventual indisponibilidade 
irregular ou excessiva; rejeitada ou não apresentada a manifestação do 
executado, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem necessi-
dade de lavratura de termo, advertido que terá o prazo de 15 (quinze) dias, 
para, querendo, oferecer impugnação. Encontrando-se o(s) réu(s) em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a(s) sua(s) Intimação por Edital, para 
que, no prazo de de 5 (cinco) dias, comprove que: I- as quantias tornadas 
indisponíveis são impenhoráveis; e, II- remanesce indisponibilidade 
excessiva de ativos financeiros, observado que, não apresentada a 
manifestação do executado, converter-se-á a indisponibilidade em 
penhora, bem como, para que no prazo de 15 (quinze) dias, apresente(m), 
nos próprios autos, suas impugnação(ões). O prazo fluirá, após o decurso 
do prazo de 20 dias do presente edital. Não apresentando resposta à ação, 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de 
Araçatuba, aos 15 de março de 2023. K-27e28/04


